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BOLETIM GERAL

OPERAÇÃO CRACK - DESARTICULA QUADRILHA EM LIMOEIRO

Na quinta-feira (1), durante a Operação Crack realizada por policiais militares do 
Grupo de Apoio Tático Itinerante (GATI) da 6ª Companhia Independente da Polícia Militar, 
desarticularam dois pontos de venda de drogas na Cidade de Limoeiro. No total, os policiais 
prenderam  três  traficantes  e  apreenderam  800g  de  maconha  e  cerca  de  R$  200,00  em 
dinheiro.   

O primeiro funcionava no Alto da Pitombeira, sendo preso Leonardo João da Silva, 
vulgo “Léo”, 20, acusado de praticar homicídio em 2009, portava uma faca, cerca de 100g de 
maconha e a quantia de R$ 172,00. 

O segundo ponto de drogas funcionava na Vila São José, Bairro da Linha. Lá, uma 
padaria  era  utilizada  como  fachada  para  o  comércio  clandestino,  sendo  preso  Carlos 
Alexandre de Souza, vulgo “Ali babá”, 28, e Romildo da Silva Santana, vulgo “Vovô”, 30, 
ambos ex-presidiários, e com eles foram apreendidos 700g da droga, parte dela embalada, 
além de um vaso com alguns pés de maconha e a quantia de R$ 33,00, proveniente do tráfico. 

Todos envolvidos foram encaminhados com o material apreendido à Delegacia de 
Polícia de Limoeiro e autuados por tráfico de entorpecentes. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 08 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Maria José RPMon

Fone: 9663-9886

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Emanuel DGP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato:

Nº 2212 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 3º da Lei nº 6.957, 
de 03 NOV 75, e alterações, atendendo proposta do Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, o  
Cap QOPM Washington Manoel de Souza, Mat. 950693-4, por haver incorrido no que preconizam as 
alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72.

(Transcrito do DOE nº 123, de 02 JUL 2010)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1298, de 1º JUL 2010

EMENTA:  Nomeia e Dispensa servidores da Comissão de Reaparelhamento SDS, 
na  Portaria 1074/SDS, de 04 AGO 08

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Nomear o Cap PM José Ernane de Souza, Mat. 940756-1, na qualidade de Presidente; 
José Willame Felix Barbosa  Mat. 197872-1; Capitão BM  Flavio Germano Fernandes de Lima, Mat. 
31455-2;  1º Sargento BM  Fábio Rogério Alves Correia, Mat.  798114-2;  3º Sargento BM  Ezequiel 
Mendes de Sales, Mat. 798097-3; Cabo PM Gerônimo José da Silva; Soldado Herculano Henrique da 
Silva Mat. 104968-2; Comissário de Polícia Civil Jairo Ferreira da Silva, Mat. 158176-7; e Comissário 
de Polícia Salatiel Manoel de Jesus, Mat. 151921-2, na qualidade de Membros. 
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II  -  Dispensar  o  Comissário  de  Polícia  Adilson  Batista  da  Silva,  Mat.  152677-4,  o 
Motorista  Severino Fausto da Silva, Mat. 109847-0, e o Cabo PM  Romero Quaresma de Lira, Mat. 
19494- 8. 

III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir  da data de sua publicação.  Wilson Salles  
Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 123, de 02 JUL 2010)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0437/DPJ, 
de 11 MAI 2010, que o Sd PM Mat. 930947-0/20º BPM, Rangner José Cavalcanti Câmara Júnior, foi 
recolhido naquele Centro no dia 06 MAI 2010, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração 
ao Art. 298 e Art. 299 do Código Penal Militar,  conforme Auto de Prisão em Flagrante Delito/11º  
BPM, presidido pelo Cap PM Samuel José da Hora, ficando o recluso à disposição do Juiz de Direito da 
Vara da Justiça Militar Estadual.  (Nota nº 072/2010/DGP-8/S.Cart.).

1.2.0.   Certidão – Arquivamento

O Comandante do 8º BPM, por meio do Ofício nº 041/1ª Seção, de 08 JAN 2010, remeteu à  
DGP cópia reprográfica da Certidão nº 2009.0136.1802, de 11 NOV 2009, oriunda da Vara da Justiça 
Militar Estadual,  subscrita pelo Cap PM Valmir Araújo da Silva, Chefe de Secretaria Judicial,  que  
atendendo ao pedido do Cb PM Mat. 25283-2/8º BPM, João Manoel Ferraz, efetuou busca nos arquivos 
daquela  Corte  de  Justiça  Militar,  onde  foi  encontrado  em  desfavor  do  requerente,  promoção  de 
denúncia ofertada pelo Ministério Público, o registro dos autos do Processo nº/Dist.JME – 3.078, onde 
em 07 MAI 92,  em cumprimento  ao despacho exarado pelo MM. Juiz  de Direito,  foram os autos  
remetidos ao Juízo da Comarca de Cabrobó-PE para o devido processamento, e o registro dos autos do 
IPM nº/Dist.JME – 2.967, procedimento investigatório, instaurado para apuração de fatos imputados ao 
requerente, o qual em 26 SET 94, considerando que não houve promoção de denúncia pelo Ministério 
Público, ensejou-se o arquivamento do presente IPM, nos termos do § 2º do Art. 25, c/c o Art. 397 do 
CPPM, tendo aquele Juízo determinado sua baixa no livro de tombo e remessa dos autos ao arquivo.  . 
(Nota nº 076/2010/DGP-8/S.Cart.).

O Comandante do 15º BPM, por meio do Ofício nº 0063/1ª EM, de 13 JAN 2010, remeteu à 
DGP cópia reprográfica da Ficha de Antecedentes Criminais, de 04 NOV 2009, oriunda da Vara da  
Justiça Militar Estadual, subscrita pelo Cap PM Valmir Araújo da Silva, Chefe de Secretaria Judicial,  
que atendendo ao pedido do 1º Sgt PM Mat. 23391-9/15º BPM, Manoel Tássio Ferreira dos Santos, 
efetuou busca nos arquivos daquela  Corta  de Justiça  Militar,  onde foi  encontrado em desfavor  do 
requerente, o registro dos autos do Processo nº 001.1994.009530-1/Dist.JME – 4.211, como incurso nas 
penas do Art.210, Caput, do Código Penal Militar, o qual em 31 JAN 95, foi julgado e absolvido pelo 
Conselho Permanente de Justiça, tendo o então Juiz de Direito, com base no que dispõe o Art. 439, e  
alíneas do CPPMilitar,  absolvido o acusado, determinando o arquivamento dos autos, cuja sentença  
transitou em julgado.  (Nota nº 076/2010/DGP-8/S.Cart.).

O Comandante do 6º BPM, por meio do Ofício nº 130/1ª Seção, de 25 JAN 2010, remeteu à  
DGP cópia reprográfica da Certidão nº 2009.0136.0201, de 27 JAN 2010, oriunda da Vara da Justiça 
Militar  Estadual,  subscrita  pelo  Cap  PM  Valmir  Araújo  da  Silva, Chefe de Secretaria Judicial, que 
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atendendo ao pedido do 2º Sgt PM Mat. 23247-5/6º BPM, Jorge Damázio de Sá Correia Leitão, efetuou 
busca nos arquivos daquela Corte de Justiça Militar, onde foi encontrado em desfavor do requerente, o 
registro formulado  pelo Ministério  Público,  por  sua  Central  de  Inquéritos  nos  autos  do  pedido de 
arquivamento  nº  086/99,  referente  aos  autos  do  IPM  nº  001.1999.008504-0/Dist.JME  –  5.394, 
procedimento investigatório, instaurado para apuração de fatos imputados ao requerente, o qual em 15 
MAR 99, considerando que não houve promoção de denúncia pelo Ministério Público, ensejou-se o 
arquivamento,  o  que já foi  deferido pelo então Juiz  de Direito com exercício naquela  Vara,  razão 
porque determinou sua baixa no livro de tombo e remessa dos autos ao arquivo, com fulcro no Art.397 
do CPPMilitar, e o registro dos autos do Processo nº 001.1992.922997-6/Dist.JME-3.779, como incurso 
nas penas do Art. 209, Caput, c/c o Art.53 do CPMilitar, onde em 28 NOV 2001, o Juiz de Direito,  
atendendo ao requerimento do Ministério Público e verificando ter ocorrido a extinção da pretenção 
punitiva do Estado, extinguiu a punibilidade do acusado com fundamento no Art. 123, Inciso IV do 
CPPMilitar, determinando o seu arquivamento.  (Nota nº 076/2010/DGP-8/S.Cart.).

O Comandante do 17º BPM, por meio do Ofício nº 209/P/1, de 03 FEV 2010, remeteu à DGP 
cópia reprográfica da Certidão nº 2010.0136.0217, de 1º FEV 2010, oriunda da Vara da Justiça Militar  
Estadual, subscrita pelo Cap PM Valmir Araújo da Silva, Chefe de Secretaria Judicial, que atendendo 
ao  pedido  do  Cb  PM  Mat.  25151-8/17º  BPM,  André  Luiz  Rodrigues  Chagas,  efetuou  busca  nos 
arquivos daquela Corte de Justiça Militar, onde foi encontrado em desfavor do requerente promoção de 
denúncia ofertada pelo Ministério Público, nos autos do Processo nº 001.2001.025890-7/Dist.JME – 
5.851, como incurso nas penas do Art. 210, Caput, do CPMilitar, onde em 27 OUT 2004, o Juiz de  
Direito  Militar,  com  base  no  Art.  439,  alínea  “e”  do  CPPMilitar,  resolveu  absolver  o  acusado,  
determinando o seu arquivamento e sua baixa no livro de tombo e a remessa dos autos ao arquivo.  
(Nota nº 080/2010/DGP-8/S.Cart.).

O Comandante do 17º BPM, por meio do Ofício nº 463/P/1, de 17 MAR 2010, remeteu à 
DGP cópia reprográfica da Certidão nº 2010.0136.0704, de 16 MAR 2010, oriunda da Vara da Justiça  
Militar Estadual,  subscrita pelo Cap PM Valmir Araújo da Silva, Chefe de Secretaria Judicial,  que  
atendendo ao pedido do Sd PM Mat. 19961-3/17º BPM, Egimar Aristides de Menezes, efetuou busca  
nos  arquivos  daquela  Corte  de  Justiça  Militar,  onde  foi  encontrado  em  desfavor  do  requerente, 
promoção de denúncia ofertada pelo Ministério Público, nos autos do Processo nº 001.2003.037229-
2/Dist.JME-6.199, incurso nas penas do Art. 312 do CPMilitar, o qual em 22 FEV 2010, foi julgado e 
absolvido por maioria de votos (4X1), o mesmo foi considerado inocente da imputação de falsidade 
ideológica e com fundamento no Art.38, letra “b”, do CPMilitar, tendo a sentença transitado em julgado 
em 05 MAR 2010.  (Nota nº 080/2010/DGP-8/S.Cart.).

1.3.0.   Certidão - Declínio de Competência 

O Comandante do 17º BPM, por meio do Ofício nº 0459/P/1, de 17 MAR 2010, remeteu à 
DGP cópia  reprográfica  da Certidão nº  2010.0136.000581,  de 08 MAR 2010,  oriunda da Vara da  
Justiça Militar Estadual, subscrita pelo Cap PM Valmir Araújo da Silva, Chefe de Secretaria Judicial,  
que atendendo ao pedido do 2º Sgt PM Mat. 21091-9/17º BPM, José Antelmo Batista do Nascimento, 
efetuou busca nos arquivos daquela  Corte  de Justiça  Militar,  onde foi  encontrado em desfavor  do 
requerente, o registro dos autos do Processo nº 001.1995.069430-5/Dist.JME-4.674, onde em 03 OUT 
95, foram os autos recebidos da distribuição, oriundo do 1º BPTran, através do Ofício nº 532/SEC., de  
29 SET 95, e, em 02 OUT 1995, o então Juiz de Direito, por declínio de competência, determinou sua  
remessa ao 1º Tribunal do Júri da Capital, conforme consta em ficha de controle processual.  (Nota nº 
077/2010/DGP-8/S.Cart.).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Impronunciamento

A Juíza de Direito  da 1ª  Vara do Júri  da  Comarca do Recife,  encaminhou ao Exmº.  Sr. 
Comandante   Geral   da   PMPE,   cópia   da   Sentença   do   Processo   nº  000236720.1998 (0002367-
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20.1998.8.17.0001),  que  tinha  como  denunciado  o  Cb  PM  Mat.  16152-7/13º  BPM,  Marcones 
Laurentino Matos, o qual em 22 MAR 2010, foi impronunciado por decisão daquela Juíza, nos termos 
do Art. 414 do Código de Processo Penal.  (Nota nº 065/2010/DGP-8/S.Cart.).

2.2.0.   Certidão - Absolvição

O Comandante do 6º BPM, por meio do Ofício nº 0051/1ª Seção, de 08 JAN 2010, remeteu à 
DGP cópia reprográfica da Certidão – Processo nº 001.1996.029934-4 (2141/02), de 02 DEZ 2009, 
oriunda da Secretaria do 1º Tribunal  do Júri  da  Comarca do Recife-PE, subscrita  pelo Sr.  Djalma  
Carvalho da Silva Neto, Chefe de Secretaria, o qual certificou que o Cb PM Mat. 22088-4/6º BPM,  
Genival Brito da Silva, acusado nos autos do processo acima mencionado, que teve como vítima Jairo 
Firmino da Silva, foi pronunciado nas penas do artigo Caput do Código Penal, em 28 AGO 2001, sendo  
julgado e absolvido no dia 27 OUT 2009, tendo a sentença absolutória transitada em julgado no dia 04 
NOV 2009, tendo sido o processo baixado no dia 02 DEZ 2009.   (Nota nº 066/2010/DGP-8/S.Cart.).

ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

                Bem-aventurados os que choram, porque eles serão consolados. (Mateus 5:4) 
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